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Assis, 18 de fevereiro de 2022. 
 

 

Ofício DA nº 28/2022 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTÔNIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 11/2022. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 11/2022, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais), acompanhado da respectiva 

exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 11/2022)  

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTÔNIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhor Presidente, 
 

 

Encaminho para análise e deliberação da Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais), junto à unidade orçamentária 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

Essa medida visa a criação de dotação orçamentária específica a fim de 

ocorrer com repasse de recursos do Governo Estadual, por meio de emenda parlamentar de 

autoria do Deputado Enrico Misasi, no âmbito do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da 

Poluição – FECOP, junto a  Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, destinado à aquisição 

de um veículo e equipamento para coleta de resíduos (caminhão compactador e coletor de lixo), 

nos termos do Instrumento de Liberação de Crédito Não Reembolsável ao Amparo de Recurso 

Contrato BB/FECOP nº 07/2022, que segue anexo. 

Para executar o objeto da emenda, a Prefeitura de Assis, aderiu a Ata de 

Registro de Preços nº 16/2021, realizada pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 

conforme Pregão Eletrônico nº 14/2021/CACC – RP, cuja autorização para Emissão de Ordem 

de Fornecimento, foi emitida por meio do Ofício 32/22/PI/FECOP, que segue anexo. 

Desta forma, os recursos para suportar as despesas desta propositura, 

serão provenientes de excesso de arrecadação a ser verificado no exercício de 2022, no valor 

de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) ocasionado pelo repasse dos recursos 

estaduais, bem como pela anulação parcial de dotação no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três 

mil reais), para ocorrer com a contrapartida do Município, nos termos do artigo 2º da propositura. 

Posto isto, solicitamos desta Casa de Leis a costumeira atenção na 

apreciação da propositura que se apresenta, com a maior urgência possível, a fim de termos 

tempo hábil de utilizar a Ata de Registro de Preços acima mencionada, para que possamos dar 

fiel cumprimento ao objeto do contrato e otimizar a frota da coleta domiciliar de lixo.  
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Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 11/2022, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de janeiro de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 11/2022 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  

18.512.0047.1737.0000 CAMINHAO COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO  
1559 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 440.000,00 

  FONTE DE RECURSO02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS 

  APLICAÇÃO 100  111 CONV. CAMINHÃO COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO 
1560 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

  FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

  APLICAÇÃO 100  111 CONV.CAMINHÃO COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO 

  Total............................................................................................R$ 473.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão as 

seguintes: 
 

I - R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) provenientes de excesso de 
arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320 de 
17 de março de 1964, a ser verificado na receita (2422.53.0.1.00.01) durante o 
exercício de 2022. 
 
II - R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) provenientes de anulação parcial e/ou total, 
nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 
1.964, das dotações orçamentárias abaixo:  
 

02   PODER EXECUTIVO   
02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  

18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS  
1253 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA            33.000,00 

   Total...............................................................................................R$ 33.000,00 
 
  

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 
nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 6.944 de 06 de julho de 2021, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal  
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co IPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃQ PAULO

03Vzt/pi/remp
São Paulo, 31 de janeiro de 2022

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE EMISSÃO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

Senhor Prefeko

Em cumprimento ao estabelecido no incisa ll da Cláusula Terceira do Instrumento de Liberação de Crédito
Não Reembolsável ao Amparo de Recursos do Fundo Estadual de .Prevenção e Controle da
Poluição - FECOP, Ro 007/2021, firmado com o Banco do Brasíl S.A., e considerando que essa Prefeitum
Municipal de Assls apresentou a documento de autorização de uso do Item registrado, referente a Ata de
Reglstro de Preço no 16/2021, realizada pela Sectetarla de Infraestrutura e Meio Ambiente : SIMA, para a
aquisição de Caminhão Coletor e Compactador de uxo, üm autorizada essa Prefeitura Municipal a emitir a
Ordem de Fornecimento, ou documentos similares, para a Empresa e Licitação adiante nlacionada:

Empresa Licitação

MAN LA'lIN AMERICA Indústria e Comércio,de Veü:usos

14/2021/CACC - RP

Pregão Eletr6nico nQ

\

ReslFitqsamente

fãtíma A. Cerrara
Hordenadora do FECOP

Reg. no 4202
ü ncOP

Excelentíssimo Senhor
COSE APARECIDO FERNANDES

Pnfettura Municipal dp ASS]S
Av. Ruí Barbosa. 926
19.814-900 - ASSIM - SP g
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